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Onde se lê:  
 
6.36. Todos os candidatos selecionados de acordo com o número de vagas, conforme os critérios exigidos no 
Concurso Público para cada cargo, partiparão obrigatoriamente da heteroidentificação. O não comparecimento 
ensejará na eliminação do candidato no certame. 
 
6.48. O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do vídeo e da 
autodeclaração, será eliminado. 
 
6.51. Serão indeferidos os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de 
heteroidentificação, ainda que tenham sido selecionados e independentemente de alegação de boa-fé, dispensada 
a convocação suplementar. 
 
6.53. O não encaminhamento dos documentos ou o indeferimento do processo de Heteroidentificação, implicará 
na perda da vaga reservada aos candidatos negros e indígenas a consequente eliminação no Concurso. 
 
 

Leia-se: 
 
6.36. Todos os candidatos selecionados de acordo com o número de vagas, conforme os critérios exigidos no 
Concurso Público para cada cargo, partiparão obrigatoriamente da heteroidentificação. O não comparecimento 
ensejará na transferência do candidato para concorrer as vagas destinadas a ampla concorrência. 
 
6.48. O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do vídeo e da 
autodeclaração, será transferido para concorrer as vagas destinadas a ampla concorrência. 
 
6.51. Serão transferidos para a ampla concorrência, os candidatos cujas autodeclarações não forem confirmadas 
em procedimento de heteroidentificação, ainda que tenham sido selecionados e independentemente de alegação 
de boa-fé, dispensada a convocação suplementar. 
 
6.53. O não encaminhamento dos documentos ou o indeferimento do processo de Heteroidentificação, implicará 
na transferência do candidato para concorrer as vagas destinadas a ampla concorrência. 
 

 


